
S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Portaria Nº 108/2002 de 5 de Dezembro

Apesar de nos últimos anos se ter verificado nos Açores uma grande expansão da rede de ensino

profissional, a oferta de cursos que conferem certificação não cobre todos os perfis de saída oferecidos por

aquele tipo de ensino. Assim, continua a ser necessário manter condições para que os jovens açorianos

possam frequentar, quando a oferta regional não satisfaça a procura, cursos de formação profissional em

outras regiões da União Europeia.

Com o presente regulamento actualiza-se o valor da bolsa, fixando-o nos mesmos moldes dos apoios

concedidos a alunos de outras modalidades de ensino que se deslocam para fora dos Açores, e

clarificam-se as obrigações dos bolseiros, nomeadamente no que se refere à prestação de serviço nos

Açores após a conclusão do curso.

Por outro lado, tendo em conta o disposto na Portaria n.º 14/2001, de 1 de Março, são revogados os

regulamentos específicos referentes ao ex-CFPA, já que aos alunos da Escola Profissional de Capelas se

aplicam as mesmas condições de apoio social que são concedidas aos alunos das restantes escolas

profissionais dos Açores.

Assim, em execução do disposto no n.º 2 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 35/90, de 25 de Janeiro, na

redacção que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 18/90/A, de 8 de Novembro, manda o

Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, o seguinte:

1. É aprovado o Regulamento de Concessão de Bolsas de Estudo para Formação Profissional não

Disponível nos Açores, anexo ao presente diploma e do qual faz parte integrante.

2. São revogados o Despacho Normativo n.º 176/85, de 29 de Outubro, o Despacho Normativo n.º

118/89, de 11 de Outubro, e o Despacho Normativo n.º 256/91, de 19 de Dezembro.

3. São ainda revogados o Despacho Normativo n.º 21/86, de 25 de Fevereiro, o Despacho Normativo

n.º 211/93, de 4 de Novembro, e o Despacho Normativo n.º 97/94, de 31 de Março.

4. O presente regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.

Secretaria Regional da Educação e Cultura.

Assinada em 25 de Novembro de 2002. - O Secretário Regional da Educação Cultura, José Gabriel do

Álamo de Meneses.

Anexo



Regulamento de Concessão de Bolsas de Estudo para Formação Profissional não Disponível nos Açores

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento estabelece as normas a seguir na atribuição de bolsas de estudo destinadas à

frequência de cursos de formação profissional não disponíveis na Região Autónoma dos Açores e que

confiram certificação profissional dos níveis III e IV da União Europeia.

Artigo 2.º

Âmbito

1. Podem aderir ao presente regime complementar de bolsa de estudo os alunos residentes permanentes

na Região Autónoma dos Açores que, independentemente dos seus recursos económicos, da idade e

do ano que frequentem, façam prova de estarem matriculados fora da Região Autónoma dos Açores

num curso de formação profissional que satisfaça os requisitos fixados no número seguinte.

2. São elegíveis para comparticipação os cursos que satisfaçam cumulativamente os seguintes

requisitos:

a) O curso seja realizado numa instituição legalmente acreditada na União Europeia que, nos termos

da legislação em vigor, confira certificação profissional de nível III ou IV;

b) O curso, ou cursos que confiram perfil de saída semelhante, não seja ministrado em nenhuma

instituição de formação profissional dos Açores ou, quando o seja, comprovadamente o aluno não

tenha sido admitido por motivos alheios à sua vontade;

c) O curso confira habilitação profissional para a qual nos Açores exista, ou se preveja venha a existir

a curto prazo, procura devidamente comprovada pela Direcção Regional da Juventude, Emprego e

Formação Profissional.

Artigo 3.º

Adesão

1. A adesão ao presente regime de bolsa de estudo pode ser solicitada, a todo o tempo, através de

requerimento dirigido ao Director Regional da Juventude, Emprego e Formação Profissional,

acompanhado de certificado de matrícula e inscrição no curso e do preenchimento de uma declaração

de compromisso de honra de prestação de serviço, conforme modelo em anexo.

2. Cabe ao candidato apresentar a documentação que permita comprovar que o curso satisfaz os

requisitos estabelecidos no n.º 2 do artigo anterior.



3. A concessão da bolsa depende da existência de disponibilidade orçamental no orçamento privativo do

Gabinete de Gestão Financeira do Emprego.

Artigo 4.º

Bolsa

A bolsa de estudo compreende:

a) Concessão de um subsídio mensal equivalente a 65% da remuneração mínima mensal mais elevada

garantida por lei na Região Autónoma dos Açores (ordenado mínimo), pago dez vezes por cada ano

lectivo;

b) Concessão, por ano lectivo, de duas passagens de ida e volta, pela tarifa e modalidade mais

económicas, entre o local de residência do aluno e a localidade onde estude, mediante a apresentação

dos respectivos recibos.

Artigo 5.º

Aceitação

A aceitação da bolsa de estudo, através da assinatura do compromisso de honra e do recebimento da

primeira mensalidade, implica, como contrapartida, e com dispensa de qualquer outra formalidade, a

aceitação simultânea das seguintes condições:

a) A obrigatoriedade de inscrição, como desempregado disponível, numa das Agência para a Qualificação

e Emprego da Região Autónoma dos Açores, durante os últimos 90 dias do curso e em todos os

períodos em que não esteja exercer actividade remunerada, a tempo inteiro, na área profissional a que

o curso dá acesso durante os 3 anos subsequentes ao termo daquele;

b) A aceitação de emprego na Região Autónoma dos Açores, durante um período não inferior ao dobro

daquele durante o qual beneficie de bolsa, até ao máximo de 5 anos;

c) O compromisso de início de funções na Região Autónoma dos Açores, caso seja seleccionado para

emprego, imediatamente após a conclusão do curso;

d) Apresentação, no início de cada ano lectivo, de certificado de inscrição no curso, até sua conclusão.

Artigo 6.º

Processamento



O processamento das quantias devidas pela bolsa de estudo é efectuado a partir da data do despacho do

Director Regional da Juventude, Emprego e Formação Profissional que faz a atribuição, nos seguintes

termos:

a) O processamento efectua-se a partir do próprio mês, se o despacho for da primeira quinzena;

b) O processamento efectua-se a partir do mês seguinte, se o despacho for da segunda quinzena.

Artigo 7.º

Rescisão e reembolso

1. Os alunos beneficiários podem prescindir, a qualquer momento, através de requerimento dirigido ao

Director Regional da Juventude, Emprego e Formação Profissional, do estatuto de bolseiro desde que,

para o efeito, reembolsem a Região Autónoma dos Açores, através do Gabinete de Gestão Financeira

do Emprego, no dobro da totalidade dos valores entretanto recebidos a título de bolsa, incluindo as

despesas com passagens.

2. Os alunos bolseiros ficam ainda obrigados a reembolsar a Região Autónoma dos Açores, através do

Gabinete de Gestão Financeira do Emprego, no dobro da totalidade dos valores entretanto recebidos a

título de bolsa, incluindo as despesas com passagens, quando:

a) Não cumpram qualquer das condições constantes do artigo 5.º do presente regulamento;

b) Desistam da frequência do curso em que estejam inscritos;

c) Reprovem por falta de aproveitamento mais do que um ano ao longo do curso;

d) Reprovem por falta de assiduidade ou outros motivos a eles directamente imputáveis;

e) Reprovem por razões disciplinares ou, por qualquer motivo, sejam excluídos da frequência do

estabelecimento de ensino onde estejam inscritos.

3. A reprovação por motivo de doença clinicamente comprovada, ou por outra razão justificada, não

implica o reembolso, se os alunos bolseiros repetirem, e concluírem com aproveitamento, a parte do

curso que reprovaram, não podendo contudo o número de anos reprovados ao longo do curso ser

superior a dois, sob pena de lhes ser aplicada a obrigação de devolução estabelecida no número

anterior.

4. Os alunos bolseiros abrangidos pelo número anterior ficam obrigados a dar atempadamente

conhecimento da repetição e razões que a determinaram à Direcção Regional da Juventude, Emprego e

Formação Profissional.



5. O montante do reembolso referido nos números anteriores é pago pela totalidade, numa só vez, e na

data estabelecida pelo Gabinete de Gestão Financeira do Emprego.

6. O Director Regional da Juventude, Emprego e Formação Profissional, em casos excepcionais,

devidamente fundamentados, poderá autorizar o pagamento do reembolso previsto nos números

anteriores num máximo de doze prestações mensais consecutivas.

Artigo 8.º

Garantia

A Direcção Regional da Juventude, Emprego e Formação Profissional poderá, a qualquer tempo, exigir aos

bolseiros a prestação de garantia bancária, ou outra qualquer forma idónea de garantia, que cubra, em caso

de incumprimento pelo próprio, o reembolso das quantias recebidas, nos termos dos números anteriores.

Anexo II

Modelo de requerimento para concessão de bolsa de estudo

----(nome), (filiação), (naturalidade), (residência), com o telefone (número), portador do Bilhete de Identidade

n.º (número), emitido pelo Arquivo de Identificação de (localidade), em (data), matriculado no (ano de curso)

ano do curso de (nome do curso), do nível (nível do curso) da (instituição frequentada ou a frequentar), vem

por este meio solicitar a V. Ex.ª, ao abrigo da Portaria n.º_/ de_ , a concessão de bolsa de estudo.

Em anexo segue comprovativo da matrícula e inscrição.

Pede deferimento, ,_de de _

(Assinatura)

Anexo III

Modelo de declaração de compromisso de honra de prestação de serviço na Região Autónoma dos Açores

--------¶(nome), (filiação), (naturalidade), portador do Bilhete de Identidade n.º (número), emitido pelo Arquivo

de Identificação de (localidade), em (data), inscrito no (ano de curso) ano do curso de (nome do curso), de

nível (nível do curso) da (instituição que ministra o curso), declara por sua honra, que, em contrapartida pela

concessão da bolsa de estudo criada ao abrigo da Portaria n. /2002, de _, aceita o cumprimento integral do

regulamento anexo àquela Portaria, nomeadamente a prestação serviço na Região Autónoma dos Açores,

imediatamente após a conclusão do curso, durante pelo menos o tempo igual ao dobro daquele durante o

qual beneficiar da bolsa, até ao máximo de cinco anos, excepto quando indemnize a Região Autónoma dos

Açores no dobro da totalidade dos valores recebidos a título da referida bolsa, incluindo os valores

despendidos em passagens.



(localidade), (data)

(Assinatura)


